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NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 2025 

PROGRAMA CULTURA NO BAIRRO 

  
I. OBJETIVOS   
Definem-se como principais objetivos do Programa Cultura no Bairro:  

• Contribuir para o bem-estar geral do visitante da Vila de Cascais, divulgando 

os equipamentos e atividades culturais da CMC; 

• Contribuir para qualificar a oferta cultural do município, recorrendo ao 

potencial criativo e dinamismo dos jovens integrados nos projetos dos 

equipamentos culturais municipais, adiante designados equipamentos 

enquadradores.  

 

II. DESTINATÁRIOS  

Participantes 
Jovens residentes ou estudantes no concelho de Cascais, com idades 

compreendidas entre os 15 e os 30 anos (à data do início do projeto). Devem ter 

preferencialmente conhecimentos de línguas estrangeiras e boa capacidade de 

comunicação. 

Equipamentos Enquadradores 

 Equipamento municipais que desenvolvam atividades Culturais e Históricas.  

   

III. TAREFAS E FUNÇÕES  

Entre as diversas funções desenvolvidas pelos jovens, destacam-se as 

exercidas com maior frequência:  

 

• Acolher, orientar e encaminhar os públicos prestando esclarecimentos sobre 

o funcionamento dos diversos museus municipais (horários, atividades, coleções, 

exposições temporárias e outros serviços);   

• Garantir um acolhimento simpático e eficaz que contribua para diferenciar 

Cascais como destino turístico;  

• Realizar tarefas de vigilância nos vários circuitos expositivos de cada 

equipamento;  
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• Apoiar nas diversas atividades desenvolvidas no âmbito do Bairro dos 

Museus.  

As tarefas específicas para cada projeto são designadas pelos equipamentos 

enquadradores e apresentados nos mapas de projetos divulgados. 

 

IV. CALENDARIZAÇÃO  

O Programa decorre em três turnos diferentes:  

• 1º Turno – 16 de junho a 15 de julho  

o 1ª quinzena: 16 de junho a 30 de junho 

o 2ª quinzena: 02 de julho a 16 de julho 

 

• 2º Turno – 16 de julho a 14 de agosto  

o 3ª quinzena: 16 de julho a 30 de julho 

o 4ª quinzena: 31 de julho a 14 de agosto 

 

• 3º Turno – 15 de agosto a 13 de setembro  

o 5ª quinzena: 15 de agosto a 29 de agosto 

o 6ª quinzena: 30 de agosto a 13 de setembro 

 

Os turnos poderão ser divididos em dois períodos – manhã e tarde - numa 

ocupação máxima de 5 horas diárias e de 30 horas semanais. 

 

Em caso de desistência o jovem deve comunicar esse facto à Cascais Jovem 

através do e-mail cultura.bairro@cm-cascais.pt. 

 

V. PERIODO DE DESCANSO 

O período de descanso ocorre de acordo com o equipamento onde o jovem 

está enquadrado. 

 

 

 

mailto:cultura.bairro@cm-cascais.pt
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VI. FORMAÇÃO 

O jovem será contactado para uma formação obrigatória que irá decorrer: 

• 1º Turno (16 de junho a 15 de julho) 

o 04 a 06 de junho 

 

• 2º Turno (16 de julho a 14 de agosto) 

o 09 a 11 de julho 

 

• 3º Turno (15 de agosto a 13 de setembro) 

o 06 a 08 de agosto 

 

Os horários das sessões serão comunicados e enviados por e-mail apenas aos 

jovens selecionados. 

 

VII. BOLSAS 

Durante o período de ocupação, os voluntários têm direito a uma bolsa de 2€ por 

cada hora de atividade, de acordo com o mapa de presenças, preenchido pelo 

jovem na entidade, e com o horário indicado pela mesma à Cascais Jovem aquando 

da inscrição no Programa, que indica o número máximo de dias, num máximo de 5 

horas diárias e de 30 horas semanais. 

 

VIII. PROJETOS DISPONÍVEIS 

Estão disponíveis para inscrição, os seguintes projetos, nas Entidades 

Enquadradoras abaixo descritas:
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                                                                NOTA: A leitura destas normas não invalida a leitura das Normas de Participação Gerais dos Programas de Voluntariado de Verão 2025. 
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